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PODER EXECUTIVO 
EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra 
aberto o PREGÃO PRESENCIAL 61/2019 tipo MENOR PREÇO. Objeto:  

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CRAS E CREAS. A 

entrega dos envelopes contendo a proposta e a habilitação será no Setor de 

Licitações, situado na Praça Coronel Orlando, 652, centro, às 09:00h do dia 
10/06/2019, onde ocorrerá o processamento do pregão. Esclarecimentos 

somente através do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br. Edital à disposição, 

no setor competente, ao custo de R$ 20,00 e na internet: 
www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 29/05/2019.  

Orlândia, SP, 27 de Maio de 2019.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra 

aberto o PREGÃO PRESENCIAL 62/2019 tipo MENOR PREÇO. Objeto:  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ANÁLISE DE ÁGUA, REFERENTE À 

PORTARIA  DE CONSOLIDAÇÃO Nº 05, DE 28 DE SETEMBRO DE 

2.017,  MINISTÉRIO DA SAÚDE, NO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA. A 
entrega dos envelopes contendo a proposta e a habilitação será no Setor de 

Licitações, situado na Praça Coronel Orlando, 652, centro, às 09:00h do dia 

11/06/2019, onde ocorrerá o processamento do pregão. Esclarecimentos 
somente através do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br. Edital à disposição, 

no setor competente, ao custo de R$ 20,00 e na internet: 

www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 29/05/2019.  
Orlândia, SP, 27 de Maio de 2019.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que com 
referência à TOMADA DE PREÇOS 04/2019, tipo MENOR PREÇO, que 

tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 
COM UTILIZAÇÃO DE CBUQ - CONCRETO BETUMINOSO USINADO 

A QUENTE, SOBRE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EXISTENTE - NO 

MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA - SÃO PAULO, COM RECURSOS 
ADVINDOS DO MINISTÉRIO DAS CIDADES REPRESENTADO PELA 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL E O MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, POR 

MEIO DO CONTRATO DE REPASSE N° 856704/2017 e PORTARIA 
INTERMINISTERIAL 424/2016, A CMPL DECIDIU PELA HABILITAÇÃO 

DAS DUAS EMPRESAS. OS LICITANTES RENUNCIARAM 

EXPRESSAMENTE O DIREITO DE QUALQUER RECURSO QUANTO A 
ESTA DECISÃO. PROSSEGUIU-SE PARA A ABERTURA DOS 

ENVELOPES Nº 02 - PROPOSTA, DAS EMPRESAS HABILITADAS. 

VERIFICOU-SE QUE A EMPRESA BGL CONSTRUTORA EIRELI 
APRESENTOU PROPOSTA EM DESACORDO COM O SOLICITADO EM 

EDITAL, COM QUANTITATIVOS DIVERGENTES DO ESTIPULADO 

PELA ADMINISTRAÇÃO. A CMPL DECIDE, PORTANTO, PELA 
DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA BGL CONSTRUTRA EIRELI. 

APÓS ANÁLISE VERIFICOU-SE QUE A PROPOSTA DA EMPRESA TJ 

CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM EIRELI ESTÁ DE ACORDO COM 
O SOLICITADO NO EDITAL, PODENDO SER ADJUDICADO A ESTA 

EMPRESA O OBJETO LICITADO. ABRE-SE PRAZO LEGAL DE 05 DIAS 

ÚTEIS, APÓS PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, PARA 
RECURSOS QUANTO A ESTA DECISÃO. FINDO O PRAZO E NÃO 

HAVENDO RECURSO INTERPOSTO A CMPL PROSSEGUIRÁ PARA A 

HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO.  
OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO. Prefeito Municipal.  

Orlândia, SP, 27 de maio de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 26.505 

De 22 de maio de 2019. 

“Substitui membros do Conselho Municipal de Turismo – COMTUR.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, Estado de São Paulo, 
no uso da atribuição que lhe confere o inciso V do artigo 90 da Lei Orgânica 

do Município de Orlândia;  

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nos termos do art. 1º do Regimento Interno do COMTUR – 

Conselho Municipal de Turismo, aprovado pelo Decreto nº 4.718, de 05 de 

março de 2018, nomeia como novos membros daquele Conselho, 
representando as Instituições de Ensino Superior e em substituição ao atual 

titular e respectivo suplente, nomeados pela Portaria nº 26.057, de 3 de 

outubro de 2018, as pessoas abaixo relacionadas: 
- Titular: Kênia Cristina Scarela, RG. 20.103.398-7/SSP-SP; 

- Suplente: Pedro Henrique da Silva, RG. 30.114.970-7/SSP-SP. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Orlândia, 22 de maio de 2019. 

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO 

Prefeito Municipal 
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